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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. Jo36 Sampaio, nÔ 08, Pr&io, CêntÍo, Souto SoaÍes - 8ahla, CEP 46'990{00
CNPJ 30.607.38í1000í-32 - Í81: (075) 3339-2150, 2128

CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE §ERVIçOS N' O48I2O22P$'FMf,

o FIÀ'Do MUNICIPAL DE EDUCÂÇÁO DE §OUTo soARES, Eía{to da Búia, inscriro ao GNPJ -

cÂdartro Nacional dc Pessos3 Juridicas, sob o tr' 30.607JEUlX,0t-32, localiz:do à Avetida José Sampaio, n"
08. l" Andlr, Centro, Souto Soarcs-Ba, nestc alo rcprcsentâdo pcla Sectetáris Municipal de Educação' a

scnhorâ ZAIR^ BARBOSA DE §OUzÀ ÂNDRâDE, poradom do RG n' 07J84.888-07/ssP-BA' e CPF

n" 001319.995-16, Íçsideotc e domiciliada aa Rla olôria saarpaio. N" 64, ccako, oesta cidade' doravantc

dcnominado CONTRATANTE e a empÍ€sã, LrTA ENCENSAR!À EIRELI, in§ctita !o CNPJ sob rlu

3.1.969.43510001ó0. com sede na Avênidâ Luis ViaÉ Filho.6462, Wall SrqiL SL 314' Paralclâ,

Salvador,'BA, CEP:4I730-I0I, derominâda simt lesmeÍte CONTRÁTADÂ, neíe aro rePÍÊscotada pelo Sr.

Pedro Anderson Litn! Mota, portador da Cedula de Ideltiidade n" 14.897.75940 SSP/BÂ' inscrilo oo

CPFiMF sob q n' 859.190.525-38, firmam ncatc alo, o pÍesente cont ato, Dn foÍÍna e coodiçôcs quc se seguem:

L CIáusuLo Primcirr - OBTETO

I.I.I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA EM PRESTÁçÀO DE SERVIÇOS DE
OBRAS E ENGENHÂRIA PARÁ CONSTRUÇÃO DE CRÊCHE DO PROCRAMA
PROINFÂNCh FNDE (obm reÍnanesccflt ), NO MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES - BÀ DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPÂL DE EDUCAçÃO. Or scrviços s. cícoít arn

dcscritos e carEclerizados no item I -2.1 do edital e guaotificado, plaoilhÁ oÍ§tmcntá.ia corsln tte lo
ediral-

l.l . O p.Eseote cootralo lege-se Pelas disposições da Lci ÍL' 8.6ó6, de 2l de jl,rlho dc 1993, que institui
oorrnas para licitações c conüatos da Administrr§ão Fibtica, De€rdo n-" 6rüü2007 e §üas âItêm{iê§
posteriores. Lei CornpleÍneÍtaÍ n." 123/2006,Iostlu§ão NorEBtiva n'01, de 19 dc jancirc dç 2010, dâ

SLTÍ.4'{POC, Deqeto o'7.746 de 05 dc juúo dc 2012 e Deçtelo 7'983. de 8 de Àbril tlc 2013. sob

r€ime de eúprcitada por prcço global-

2. ClÁu!§tâ §€gqrde - DO§ DOCITMENTOS

Os serviços objeto deste contsalo §eÍâo executados com fiel ob§€ÍvàEia a .íe instrurneÍto e dcmÂis

documcnlos a seguir melcionados. que intagíâE o prereít€ coíttam' iÍdePeDdcítlcÍneBlê de tÍsnscÍiçeo:

a) Edibl dc TOMADA DE PREÇO í'002/2022 e seos alleros;

b) Terao d€ Rcfctêocia:

c) ProPostâ da coatrateda, e sua docuJDeota§ãol

Z.l. Em caso de divcrg&ria cotre os documsntôs írÊncioDados nos s§biÊtrs aotaÍio.cs e o8 temos dcsts

co[trato, preYalec.êo os Ieínos d€ste último.

3. Cláusols Terceir. - PRÀZO

Á vigência do cdtrato terá o prazo de até I 2 (dozc) oeses consccüúvos, §Endo o pràzo móximô Pãra execução

dos serviçoÉ objelo do presÊlie edirãl dc 240 (duetDs e qu$eúà) dias, conedos a partir da cmksão da OÍrl.ÍÍr

de Scrviço, com validade € eficacia lcgíl 8Jrôs a trrblka4ão do cxtrnto O. """*,. * OffiffiF§Hffiffi,

CONTR^TO qúc cnkc ai f.zem o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO
SOA RES € a ctnprss3 LITA ENGENHARIA
EIRELI.



podcndo r"* prorrogaô, mçdiaste rBanif6taÉo .xpÍcss das paíes, oa forma do aí 57, §§ l' c f da Loi n'
E.6óÁ,91.

Ll- Qualqucr pcdido dc aditamento de prazo no iuteresse ds cqnt'âtad4 somentc scrá 8pÍrciado pçlâ
PREFEITLTRÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES sc manif6tado expÍcssarncotê, poÍ c6çrit§, peL
co&Fstrds, Eté I0 (d('z) diss ltgs do vcnçimÊÍrlo drste instn rDctrto,

3,1.1. O doçameÍto ds gue t'ala e subitcm astrÍior deveíá essr prcto€oledo Ba PREFEITURâ MUMCIPÁL
DE SOUTO SOARES até 8 &ts limite estabetecida para o pcdido.

4. ClÁltJuh Qorrtl - VÁLOR

+.1. O vilor tolal deste conFsto é de R§ 2.612,000,76 (dois milbôcs. seircenios e doze mil rÊais e sctcüta

e seis ceatavos);

4,2, Ev€írtsll rlicitação de rc-cquilibrio ccoaômico-financeiro do contÍalo rcrá aÍali$da sonsoanlc o§
pressuposros da Teoda da lmprsvisâo, nos tcrmos do aíigo 65. inciso Il, alírca -d" da Leí n" 866683-

4.3. O rãlor-tcto cstabçlccido oa Noh dc EmpsnÀo cmiridg peh PREFETTURÂ MUMCIPÂL DE solJTO
SOÁRES Íão podcrá scr ulrapas-sado pela cortrâtada, salvo no caso dc expediçào dc crnperho
complcmcÍttar.

4.4. A intiagência do disposlo oo srbiteÍr anterior impcdirá a cotrkatadr de participar de ooras licitaçôes
oq â§sinar cutratos com a PREFEITURA MLJNICIPÂL DE SOUTO SO,{RES. pelo prao dc 06
(scis) mcses. a partir da vBihcâçâo do svenlo.

4J. Nos pÍEços púpostos estâo incluidos lodos os clrstos, imPcstos, hss' emoluÍreírtot e tributos,
cncaryos sociais e prcvidcociários, meôdc-obÍa, fomecimetrto dc materiaiq f€ÍtaÍnstllÀs,
equip@cotos occes§ffos a sua cxecução, trarspotte aré o local da obr/seoiço,/fooecimetrto, caÍga
e descrga dc aatcriais desúÍudos ao bota-íora e guaisqucr cocargos que incidam ou vcaham a insllia
dirtta os irrdiretarncrtc, sobre dos scrviços objeto desúc conttaro. No caso de omissão coosidcrar-sc'
ão como iâclusas no valor global dô costÍâto.

5. Clálsoh Qnitrt - RECURSOS

As dcspcsâs com â €xccução dos serviços .oíeÍão â conlâ da Doraçtro Oçamcatáda:

6. UMDÀDE ORçAMENT,(Rh: 02.04.02 FLINDO MUMCIPÂL DE EDUCAçÃO
7. AçãO; IOI3 _ CONSTRUçÃO, AMPLIAÇÀO, REFORMAS E APARELHÀMÉNTO DA§ CRECHES

8. Elcmento de dcspcsa: 44.90J I .00 - Obras e Inselações.
9. Foates: l9 - Fundeü 30pl. / l5 - Tmotfeéncias do FNDE
10.

I I. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.03 FUNDEB
ii. açso: zr sz - úNLrrENÇÃo DAs ÂÇÔEs Do FUNDEF / PREcATóRIos
13. Eleúeoto de dcspcsa: uÍ4.9051.@ - Obras c Instalaçôes-

14. Fontes: 95 - 
^ção 

Judiciat Fuúeí Precalótios

t 5. Clálsula Setta - DO§ SERVIçOS EXTRÀCONTRÁTUAIS

Rc§pêitado§ os limites esrâb€lecidos m panâg.afo l" do útigo 65 & L€i 8666y'93, os sêrvi§os evqrir.lmertÊ
nec€ssáriôs e oâo prcvistos íô Pladlha de Preços deverão te' exccxêo previúÍtcntc aulolizada por T<rmo dc

Aherà4ão CooHt.l.

6.1. D€vem s.r registradas pot mcio de tsrmo rdilivo eveoltüais altersçôcs quc ocoÍÍ!íem dur@t€ a

cxecuçào do coDt'aiD, 6pecialmÊúte, o§ ÍtfcrÊnte§ I serviç§s estras motivados pela PREFEITUR-À

MUNICIPA! DE SOt.rTO SOÀRES.

6. I . I . Os serviços ertras coÍlú?tuais rro coDtcmplad$ m plasíb ds pttços da conuaada docÍâo ter s€us

preços ffidos medinote PéYio acodo- Àmba§ as hiÉia§6 devcÍlo ser Prcviâmerte
iutoízadaVaprovadas pcla PREFEITURÂ MUMCIPAL DE SOUTO SOARES ou por F§Posro por

cla desigaado.

ffi.ffi-*$



ló. Clá$3rli §ótinr - RE^JIIs'rirlllENTO DOS PREÇOS

?.1 Os m.smos pêIoranct-.rào válidor p,elo perlodo de um ano cootado da dâta de aprescalação da pÍaposta.
Âpôs esrê prlzo. @cÍão §€Í Íe-ajustados aplicando-se a seguinte 6rmüla dc resjüste:

s=v.l=&, ]
Ondc:

'R" é o valor do ÍEjustsíerdo Focu!"ado;

"v" é o \.ôlor contrstual a scr reajustadot

"l I " é o indice cpnespoadcÍtc ao mês do advcrsáÍio da propGta:

"10" é o hdic'e idçial corespoldeüte ao mês de ãpÍesentação da Pmposla-

7.2 Os iodices a serrn considcrados tro rcljuslamcnto s€râo cxkaidos das tabel4i publicadas tta rsvista

Corjuntura Êcmfurica, edirada pela Fundaçâo Oetúlio Vugas - Col. 38 = or5!o ,I8cio!âl cor§ru-ção çivil
c obras públicas - por tipo de obra/serviçolfornccimerto - ter.plsasg€íÉ - ódigo 40157956 - FGV-

7.3 Caso baja mudança de dâtr base oesrcs itrdices, deve-se primcio calcular o v"al,or do indicc na dau base

origiaal urilizando-sc a seguürc fórmrla:
, Mêrz -- ,Mar1

,Mas2-IDBz ^rDBl,os, - ----i6õ-
Seador

lffii2 = val6r dcsejado. irdice do oês dc reajuste com data base origitrsl.

t§Éi' = inaio Oo t* de rcajustc com a nova dara basc.

l§§i1 = isdicc do mês «n que mudou a hbela oa d.r! bâsc origioal.

I CL{ü§IIÍ Oitayr - COND!ÇÓE§ DE PÀGÂMENTO

8. I Os pagaúeúbs dos scrviços serão efctuador cm reais' meosalaenre, dc acotdo coa as mcdiÉes' coÍt
base nos pÇs udtfuios pÍoposto!. e çontra apÍcsetrlsÉs dE Nola Fiscal devídarmtc arssBdâ Pela

fiscalização <h PREFEm.RÀ Úrumcpal. DE souTo soÁREs íontlâlEeoÉ d€sign d& acooro[af f
relâtóÍio dos kabalhos d€setryolvidos c do r€spectiYo Boletim de Mcdiçào ÍcfelEnte ão mês dc compÊtêrcia"

obseryaqdo-se o diposto oos §ubitens s.guhtes.

7.2 pal"a efciro de pagamento será observado o prÀzo de âté 30 (triote) dias corrklos, contado da data final

do periodo de adimplcmcnto de cadâ pa$ela qgiPBlada"

7.3 O pagaÍrcDto dÀ§ Íredições senâ no valor apreserlhdo m propogâ, rc§peitâdo o valor márdmo coo§ra|,lle

da plar:ilha dc preços uniários que htcgam €§te edirâl,

7.4 Não seÍão Pagos seíviços não sxe.llado§.

7.5 O cÍoDograma fisico-tiüüceilo aprE3entsdo P€lâ liciEDte_dc1rÊ atcodrr e5 4ã,igêdciÉ d€íe edilâl ! s.t
entendiio como primeim estimativa de €vc{rto dos seÍr,iços lbiêto des! licÍtaÉo- Com base nesse

cÍonogrsÍna de licitação, sená aju$ado um cÍooogra$a dÊ 6eqrção dc acoÍdo co'r a pograaação

nsicaã fiEnceira cxi§ierte por ocasião da emissão da ordsn dc erniço, as§inalu.a do c'tr1''ato o,, dc

out o docuEerto hábil.

7.6 O paBa$ento Í€ferentc a cada mediçâo scrá liberado m€diaole coÚpÍovsÉo, Pela cotrrratldq do

r€çolhimento:

â)PrwidêÍ}ciasocial'aravésdaGPS-GuiadcPrwid&riaSocid(Art3l'dâLei8212.dÊ
Z'lútgl),júnwn(I.ttecomoÍelatóÍioSEFIP/GEFIPcoatendoarcla$odosfimciouirios
idenrificaú no cadastro Espcc,ífico do INSS - CEI, do s€Íyiço ójcto da pÍeseotc licitação;

a-l)NopÍimcilofahr.âIreÍltod€v€ráscÍsprcsearadaaiosoi$onoCEl'confoÍmcaú19'lncisollc/caú
4?, I-ociso X da IN 971l09 SRF.

*^'eâffitrá#;''t$iã'r$ã}'dds^



b) FGTS - Furdo d§ 6eí!nti! Por TemPo de scrviço' medisntê CRF - Guiã dê Rccolhimenro do

FCTS com autcoticedo clclrôtli!:4 vis bstrcária:

c) lSS. C&so o muoicipio ondc s€rtro executldss o! scÍviço§, nto di§Poúâ de convêoio com a

Sccrcteria tlo Tesou! Nrcionrl. pârs relefl§no do tss. r c![trôtada dwcá apresanar

iuntn rr*t com a Nora Fiscsl o foÍmulário DAM - Docummto dG Arrccadaçfo Municipal'
'co.rtspondçrrtc o valot do ISS d! Nota Fiscal soteriorEente aprrssÍltad4 com a idrntificação

do número dl rcqrecril a Nou Fiscal c aliquots iDcidalt'' com a dcvidr autcltic4io Banc'iú'

§orformc Lci Complemeotat n'. I l6/2003:

d) Prora dc incxistêacia dc dóbito§ inadimplidos pemnte s 
'uíiça 

do Trabrtho mcdiElte a

ap.esrnl.!ção da CeÉid:l,o Ncgativâ dc Débitos Trrbalhi§tas '. CNDT' Êsitida pclo Bstrco

tlnçional àc Devedores Trabalhistas - BNDT. com prazo dc validadc eo vigor'

7,? A5 compÍor€çôs Elatiras ao INSS, FGTS c Iss ! §çrÊr'! "pry-g* deveÍío coÍÍ!'spoodcÍ à

compd;cia aÍteÍiormcnte ao do mà da cmissão da NFS aprtseouda' Quaado o servigo for rcatizado

cm àunicipio coovcniado com a Sccrcraria do Tçsouro Nacioaal, oconcni por pa*c & PREPEITURÂ

MuN.^lCIPir- DE SOLrro soARES, a Íeteoçâo do lSS, PoÍ ilteimédio do SIAFI'

7.8 À PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES hfá s compcnsqio dos v-alorcs pagos a mior'
§€ for o ca!o, ÍrfcÍlotc eo lúposo sobre sewíços dc Qualqucr Namrczr 0ss), quú s-sliquola dc

ISS aprtscotada pcla coararata ao cálçulo do ÉDl aa impora ôr maior quc a alíquota cfctivameote

paga pcta coprcsa conFabda so municíPio quc rcccbc o imposio'

7.9 A Nota FiscayFstura deverá dcslacac

e) Basc dc cálculo' sliquots e o Y8lor I 5êr ÍÉido do lNSs' Ícfcttítc aos

scrviços rcatüáos iTn atcÍidincúro à Lci 8212'l' b€Ín coíp a lN

971,t9 - SRr:

" H' j: fl**'S'ff ,";*ã : ; *;h§#ffi*#I
c) O vâlor do [R.PJ c dcÍÍai§ cotrtribuigôcs itrcidcot6' Parâ Íins de

ÍtÊeoção na foÍrtq dc acoÍdo com o a'L l" § 6'd! IN/SRF Í''
4802004' ou informar a iscação' não ircidàcia ou ãliquota ztÍo' c

.§§?cctivo cnquldErÍlenio legal' tob Pcnâ de 
'etação 

do imposto dc

rcoda c das contribuiçôes gobre o valor tola'l do docucdto lilcal' Do

Pçrccntual corÍ6PoodciÍc à na§l'laa do bcm oü Ú€rviço'

?.10 Â fatura dcvcrá vü acompanhada da doc-um€atdo ,dativa à 8prov8{ão por Parte da fiscalizâÉo do

;iç" fatura&. indican& a dala da apÍovação do evenrc. que scni consi-drrada co'no data fiDal de

ãffiá*a a, úligação' co orúc 6tâbelc.€ o Áú 9" do Deaao 1 054' de 07 dc fcvceeiro dc

1994.

,,.11A PREFEITuRA MtJNtclPÀL DE SoUTo soAREs con3ideÍ8 como data fual do pcrlodo dc" 
Ji.pf.r*", 

" 
a.o útil scguinre à d! enkegâ do do(xloroto dc.cobrança no loc'l dG Paglm€trto dqs

.áã"i'" ú. a. qua * ouscrraoo o p"a citado !o $bitçm 1{' pora pcgamcao' conforme

elaúccAó ao Anigo 9e, do DcÉÍrto Ír" I .0í, de 7 & frvrílho dc I 994'

?. I 2 somcfltc seÍto pagos os uviços cxccuàdos'

7.13 
^s 

farErrs so rcÍão líbcradas para pagaur:nlo d€poi! dc lProvadas Ffa áÍca gestors' c dcvcÍão .sEÍ'''-út", 
d. o'ros ou op;s"a"s. sco ir qo", s.úo, dc forú8 itr€dists, dsvolvidas À licihtrE vesc€dord

para corrcçõê' não se altcrerdo â data dG adirnplenrcnro da obrigaçâo'

7.1.1 Os documento§ dc cobr çs itdicaÍão' obligaoíiam'Dte' o ÍrúmeÍo e a dara de csrissào da Noa dc

Ed;;, emitidos pcla ÉneFErruRA MUMCIPAL DE souro soÀRES, c' quc olbr'âm a

execu§ào dos serviços'

7. I 5 Csso s coúttatadr scja oPtsrc pclo SisÍcÍnâ fnrc8r'do d! PagaE{ílo dc lmPoslos c Coaltibúçõ6 d's
" -úc'"cíop* 

" 
g.pr.i* de iegucno pone - SIMpLES. dsvrrá +rçscnt Í, juotnmeote com a Nota

nircrfrfJu.a, u ae"lda corprovação, a fim de cvitãr ! rçtcação oa foflt! dos rthrtot c coffnibuições'

confoÍmc tcgislsção cm ügo.'

7_ t6 É dc iÍlrêira respoosabilidade da licitüte venc.dora a cÍrlEga à PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE
-- -SãU1O 

SOnnÉ dos docuÍlrentos de cob*ça aco'palha{tos dos sctrs rcspcctivos onex* de fo,-a

ffiffii



chÍ4 objçlivt e old€trldr. quc 3€ oào arcodido, irnplica dcsconsiltr@ pela PREFEITT'RA

MUNICIPAL DE soUTO SOARES dos prazos 6tabclccido&

7.1?Não coosútueul motivos de psgamcnto pela PREFEITURÂ MUNÍCÍPA! DE SOUTO SOARES

scÍaiç.os cm erccsso, de§recqisáÍios à chboraçâo do pÍojclo e que forcm rcalidos sem auloriziçãg

pÉvh da fiscalireçtu. Nâo tcrá f8turlmctrto scrviço algum que oão se cnquadre na forma dc pqgamctrto

estabclcaids ncst. cdi!ÂI.

7.18 A conrôrada §e obíga a msnter, duraotc todô a cxcqução do cúntrato, todas a3 condiÉcs dc habilitaÊo

e qualificaÉo exigidas. cm compatibilidade com as obrigaçôes por cla assumidar

7.19 Qurisqu.r rriburos ou ocárgos legais criados' altcrados ou extintos, apó§ â ássinatura do cotrralo' dc

"orpú"a. 
rrpo"ot"ao noi prcços contratuai§ eng€jaá a rrvi§ão d6rcs' para mais ou para mqoos'

conÍorme o caso.

7.20 Ficam exctuidos da hipótesc rcfcrida no itqm antcrior, tributo3 ou cncargos lcgais çc por e'!-o'11çzl
jüridica tn-buúria (imPostos diretos c/ou pessoais) úo Í€flitâm dit€'aD€ott Dos prÊçls do objeto

contrafual-

7.21 SeÉ considcrado em atraso o pagaÍncoto efetüsdo aPós o Prazo ssrabelecido oo subitem 8'2' caso em

que a PREFEITURA MuMcüÀL DE soUTo sOi\RES- cfcauá atüâli@ ftlarccira aplicando-

!c 8 setuio& 6ÍttrulE:

ÂM=Prl,oadc
AN= Ah@li*lrbú&io:
P - Yalar & Pqrcdt a ser po8ot. e

, - Pcrr?naral de a olEqtu rzoaer&Ia sim lprrado:

r = [=er;*/," , (1r83]d*/'o " 
..., (*t)"*1- ,

oade;

t = Ydrlaçdo & lrdicc de Pre@ @ Coniunklor,lmplo - lPCil ru m&t "n':
d - Númext de dia ant druso tP mA "n":

m = MÚI,í5 qwtidct&J pam o ail@to do alualEqlao moÉ,ârio

7.2l.lNãosendocoúccidooíndiclporaopcríodo'scráutilizadonocálotlo,oúlú60i[diçccoahccido.

7.21.2 Quâtr& utilizzÍ o último indicc coúccido, o cálculo do valor 8jüstado scrá Foccdido tão logo sci"

àutj-ao o irai"" a"fiíitivo corespoodeltc ao pcríodo dc arnso. !.Eo cabaná qualucr rrouerçào
a útulo dc cone*go rnonaária para pgarocato deotÍcatc do ac'Ílo de iDdirt'

9 CIlu.úls NoÍr - CAUÇÃO

9,1. Corro garanü Pür cômPl.la s€cnção d8§ obtiSr{õ6 coofabais c da liquídeção dss muh8s

"o*"nãio-i" 
fica otiprhd. utr|8 "Garôntia de B(ecÜdo" oo ootrtdltc d§ 5% (cinc! Pot ccDto) do

,iioia" *n*, u tcr iotcgralizads PÍrviamqlte À assioerrà do 
'n'sÚo' 

@ctdo:cr cm csp&ie cm

i;É d. ptUa pOtd da União. com coração de rcrcado dcvidauer*c coqrovada por

i*rr"*À a;rn *p.aido pcla cvM _ coroissâo de valorcs Mobiti,áÍios, s€g,,o GaÍantis ou Fisrça

BaocáÍia, a cÍitério da cootratads'

g-2. Quasdo §€ tràtaÍ de garâtrtia Gíu Útulos da díüd8 p(úlica' estes dev-ern ter §ido cmiúdos sob I forma

àriarJ m"aiu"te-rrgirro cÍr si§rema ccntralizado dc liquirh4ão e de crrs,ródia etoÍizado pêlo

áã"o C""oa a, s"*iie avaliado pe los sans valorcs cconômicos, confurme definido pelo Milist&io
-A"i-,i7r.'l(Í.. * for 

"do 
AÍt 56, iÍtc. I'dâl'i 8'6ó6/93 (ÍcdâCo dsd" pcla l-ei o' ! l '0?9' dc 2004)'

9.3. A coorÍaladâ deye.á Eartsr atuliTrdn a gaÍaotia coot'atuâl até go(DovcúÍâ) diss Pô5 o tçcçbimeoto

proviúrio do objao conraado'

h§ffir



9..1

9.5.

À !-àfÀnriá ern csDê.ie devcrá ser dcpo§itads êÍn in§lituição Íinamcira ofiçial, credenciada pela

;RilErúü r"iUniCrpar- DE SôUIO SOARES, ern coals lcmurerads guc podeé ser

À"i-*oA" to**," por ordsr ds PREFEITURA Mt NlClPÂL DE SOUTO soÁRES'

A oio intcgBli?ação da garantia Íto Ptszo e§ab€lecido inviabilizaá a a'rsiaanrra do contltto ou de

seüs Ésp€ctivos adltamertos, Ícpre-§enraJo inadimplência da contsatada' zujeitando-a ás peaalidades

prBvistas ros sÍLs 86 e 87 da Lci 8,66643.

Por ocasião dc eveotusis adit nentos contsstuais que pronDvam acréscimos ao valor conkâlado ou

pmrro8:açõG de prazo coíEatual, a gats[tia prestâda dcvcrá §êr ÍEforçad:er'ou reaovada' dc forma a

msnter a obse*'â.cia do dispo§o no caput desta cláusul& em comPatibilidtde coü o§ noros valores

e prazos poctr.dos.

Após a assiÍatura do Tcrmo de Encctramcnto Defitritivo do Cootralo s€fiô d§volvida a nGardntiÂ de

Execução'. uma vcz verificada a perfcita execução dos §rÍviços cgluat'dos.

liãô haver.i qualque! rsstituiÉo dc gsÍãntia cr! caso dc di§§oluÉo conFatu€l' Ía fotmâ do disÍ'osto

oa cláusula áe rescigo do contratJ, tr;potcsc em qu" u gur"rii" rcverterá e scni apropriada pela

PRET'EITT'RÂ MUMCIPAL DE SOUTO SOARES,

s.7.

9.8.

9.6.

I o Clíu!úla DÊtimr - MITLTA

t 0.1 Ern caso de inadimplemcnto, por ?aíc ds licitanE vetrcadorà dc quaisqucr das cláusulas ou condições

coútrahdas, à ticitaltc vcoctdora sci aplicada a multa no pcrcsntuãl dc O'l % (uE décimo ry':y]-T
di'a, sobre o valor dobal contrâtado' até o limitê dc 20y' (üntc por c€ !o) do pram conlratual' o gue oara

ensejo a sua rtsci§o.

10.2 O atrso Ía cxccução das obÍar§eíviçoJfomecirnentos, inçlusive do§ Prszos PaÍEiâis ç'nsra,!rcs do
' -'-"-noerr;u 

n"i"o, consitui badimpÉnciapassivel d§ apücação dc mülm' co'rfoÍme o subir r lo' I aci!Í'a'

l0.l OcoÍridâ s iordimPlência' a multa §eá aplicada pcla PREFEITURÁ MUNICtrAL DE SOUTO

SOARES, após Íegulú proccsso adminisrativo, observaldo-ee o seguiatel

10.3'lAmultasêúdeduzidâdovalorliquidodofstgrâmcltodalicirarrrcve'tcedol&cssootálordo'- -i"*a*.", 
§a iasu6ciorte prr-u 

"ábri, 
a multa, â licitante vcnccdoÍã secá convocada para

"oÍnpl"tn"noçao 
ao *, valor oo prazo de l0 (dsz) diss a coítlr & data da coÚvocaÉo' ou aird4 guaÍrdo

fo. o.*o. coirrdojudiciakDeote sem prejüizo dc outra§ apeítaçõê pÍcYistas em Leii

103.2 n*âo havendo qualçer imPortáncia a ser recebida Pela licitÂnie vcícedol L €ía s'á colvocadâ a
' - -árú 

"o 
,.ro, ae'cooiaUiliaicr'foarçs da PREFErII;RÂ MUMCIPAL DÊ SOUTO SOAH.ES o valor

total da mulf4 no prazo de l0 (dcz) dias contado a Partir da data da comuniçãÉo'

10.4 Ocorrido o inadimPlemãto, a pcnalidadc ser'á aplicada p€]8 
-IRIFEITURÂ 

MUMCIPAL DE

iôtrfo sórrnB, "*e" ác ato da Ássessoria Jurídica bascado m relarorio da comissão cotríituld! para tal

6m, obseÍvando o §€gsinte:

10.5 Cientificáda da recomendação da cominação dc penalidadq a coflEatada podeni aprcscEÍaa defesa

pÉvia no Prazo de l0 (dcz) dia§'

to 6 ADôs o orcc€di8ento cstabelecido âcima, a dcfesg sená aptEÊiada Pela PREFEITURÀ MUNICTPAI
'- "oe iõiiidsãenEs c, ouvida a Asscssoria turidica, devsrâ a autoÍidade co,p.teote decidii $bre I

aplicãção ou não da sanção'

rc3AcotrEtâdaaeniumprlzodc05(cincoldiâsúteis,cooládosapartir-dacictttiÍicãÉodaq,lic!{ãods'"'p"*rrãJ" 
Ér; autorida} çompasnte, pai-a apÍe§snbr recurso à PREFEITURÂ MLTNICIPAL DE

SOUTO SOARES.

lo-E Ouvidá a Comissâo e ã A§§essoria JurÍdica, podenú o SupcÍitrtendEtrtc Regioísl 
'elev!Í 

ou Eão

aplicaçâo da Pena.

Dirctoria Exeçudva da PRÊFEITURÁ10.9 Crso seja mantida a s3rlçào' o§ autos dcvetão scr remetidos a

MtNÍCIPÀL DE soufo sOÂREs para julgsmcoto do recur§o'
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lo.l0 Cx-§o a DiartôrÉ Eiçcutir'Ê môltçÍrha o multa, nâo cabcrÁ mais rccurso,

I0.ll tm ça5o d..elcvaÉo da muttq a PREFEITUR MT NICIPÂL DE SOUTO SOARES §c Í§§eÍva o

direiro rlc r,'obrar Íxtdas c daros pon'cntun cabiveis cm râdo do iÍadimPleme[lo dc outrss obrig4nes'
íâo c-oostituindo â rclevsçãq noi'âção contritual Bem desiíàcia dos diÍBitos quç lhe fote[t assegurados-

I I CtÁusula Dülúr Prineirs - ACOIIPANI{AMâr{TO E FI§CÂLIZAÇÃO

I l.l ,{, CooÍdÊna§,tro do c@tÊto, beÍIl coEo a Escâlização da execução da obr/se'viço/fomecimeoto §€rá

rÊalizeda pela PREFEIIURÁ Mt NICIPAL DÊ SOUTO SOÂRES, por téÊnico§ designados na foína do

ÀÍt. 6?, dn L.i 8.óóó193, a qucm compcte verifics. s€ a licitante vetrcedorâ está executado os lrabalho§'

ob§crylodo o conFalo c os documo[os quc o itltcgnm

I1.2 À fiscaüzaçto devcná vcriÍicat, periodicsrÍlelllc' no decorrer da execução do cont'âlo' Je, a-licitânle

*e*edora maoiérr em cornpatibiúadc com as obrigações assumidas' mdas as condiçôes d€ habilitaÉo

e qualificaçtro cxigidas na licitação.

I l.l A §scâlizaçâo tcra podcÍcs para agir c dccidir perantc I çont'a'ada, bclu§ivc rcjeitaodo serviços gr]e

estivcrÊm em dcsacotdo *rn o *oáto, com as NoÍrtas T&nicas da ÂBNT ê com I mclhoÍ técnicâ

coosagrada pclo uso, obrigando-se desdc já a contraada r asregurar c Íacilitar o acesso da fiscaliação aos

:erriçor c aiodcs os clcmtatos que íorun neç€§§ários ao desemPerho de sua 
"issâo'

I I.4 Â fiscalizaçào terá plao3 PodrÍB pata sudar quahusr ssrviço qu€ nâo Gstçjs §c'le exÍtq19j!-c1ry
dos teÍmos do contrato. dando conhecimenm do 

'faro 
à SecrctaÍia de Obzs da PREFEITUR'À

MITMCIPÂL DE SOI,TO SOARES, respotrrável Pclo scomp{lhamêlllo do contrtlo'

llj Cabe à 6scalizaÉo veriÍicar a ocon€mia dc faros psÍa os quais hajâ sido esripulada qua'lqutr

pemlidade coltranri. A fiscalização illfoÍmaÉ ao satoÍ ctmÉtcot€ quasto ao falo' i'srtüiÍdo o sêu

rclatório cgm os documettos ncc€§§árioi c am ca§o dc multa' a iÍdicação do scu valor'

I1.6 Das dccisões da fir(ãliza§ão, Poderá a eonkatada recons à Secruaie dc obras da PREFEITTiBÁ

MUNICIPAL DE SOUTÔ SOlnfS' rcponsível pclo ocompanhamealo do cotrlt'to' no Prâzo ds I 0 (&22

dias da rq?"aiva comunicaçâo. os r$urso§ rehúvo; àr miltas scÉo feito§ trâ foÍrru Previsla rc item 9

do edital-

ll.1 A açâo .y'gu oÍli§são, tot3l ou parcial' da fiscalização não crimiÉ a colfatadâ da integral

rcspoasabiüdadc pela execução do objç{o dcstc contrsto'

I 1.8 Fi{a assegurâdo ao§ té. icos da PREFEITURÂ MUMCIPÂL DE SOUTO SOARES o ditsilo de' â
' ' ' 

ou o"i*iro-*,a"i", acompaonar, fiscalizar e parricipu, oal ou parcialmcare, dirgalr'catc ou arraYcs de

i.r"Àr, á" o*"ç4" dos &ços prcstador ptL ti"iuott uerr"tdo"n' coÍ! livrÊ accsso âo lo'âl de trabalho

para outcnção ae ó;sqter esclaréimentot julgados necessários â cxcct'ç5o dos §€íYiços'

I1.9 Coú fundarreoto nos atls- 54. § l', in finc' c 55, inciso Xl' da Lsi-n" 8'666r'1993' a PREFÊITURÂ

MUNICIPAL DÊ SOT TO SOeiES, por mcio do fiscal dcsignado' terá poderçs Pet:a fiscalizar

peniàá*" o eferivo pagamcIrto dos valorqs salariaic lmçados aa pvposta 
'"-diunt: "

l"ifo6o das folhas de-pagaocnto reíéÍcltes aos mescs de rca1ização dos sdviço§' dc cópir das

caÍtcir&s de trabâlho dos coPrEgado§' do§ recibos c dos E§pe{'ivo-r docuEc[tos b6ocádo§' crEr ouro§

ntdos ae Escatizaçgo cabfueis, ànfome o e c6Àão I l25DO09 ' Pl€sátio &' TCU'

12 Clíüsuh Dffmr Segonda - OIII'Ro§ ENCÂRCOS E OBRIGAÇÓES DA CONTRATADÂ

l2-l Á l.icitattte vencedo.a dsvcrá apÍ€§cotar â PRÊFEITI'RÂ MUMCIPAL DE SOUTO §OARES antes

do inicio do§ trabalhos, os seguiates documcntos:

a) Gaontia coatraual;

b) Plano dc Trabalho a s.Í aptovâdo Pcla Íi§cslizâção da PREFEITURÂ MUMCIPAL DE SOUTO

SOARES;

c)Cronograsafisico.finaaceirodcalhadoeadcquadoaoPlalodeTrabalhorEferido,aalíoca
acima;
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d) Rel.ção dos lcrviçqs €sp.§irlizdos quc scrtro slbsootrstado§, çolrsiderando as coodiçôcs
csrâbchcidas Bo subiteor 2.4 do cdirrl:

d. l) {:-oltrat1dà ao requerer auorizaçio para subcont atrçâo dc !'Irte dos scrviços, dsv6á coúrpÍov6r peÍsntc
a PREFEITURÂ tvÍt NlclPAL DE solrro soAREs a rcgularidadc juridico/Íiscal e rrabathilb de suâ
§ub.onlretrds. rcqEndcodo. solidariamcote com cslá, pelo insdLrplcÍnsnlo dcgrs, qüatrdo rclacioBadas çom
o objeto do cootÍato. c quc corrc scr§ dirúorcs, respotrsivcis t&nicos ou socios oà constam funcioná.ios,
onprtgados ou ocupaotca de carBo ou ftrnção gratilicada aa pREFEITURA MUMCIPAL DE SO[rfO
so.{ REs.

l:,2 Âp.rscúra.-se sempre quc soliçitoda, através do scü Responúvcl Téorico c Coordqador doa
trrbslhos na PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

I 2.3 Providencia junto ao CREA ou CAU &s ArotâÇõca de Rcspoosâbilidade Técnica - ÂRT's e RcgistÍo
de ResPonsabilidade Técaica - RRT's rcfcrçnte eo objcto do contrato e especialidrdes pe.tirctt§. uo§
termog dlrs Leis n'. 6-496n7 e n378tl0.

12.4 A contrabda dcverâ srmprc que nçc6sário, comunicar-sc formalmsrto com a PREFEITURÁ
NÍUMCIPAL DE SOUTO SOARES.

12.5 Assumir & inicirÀ rrsponsabitidadc pelo aaÍspoÍtc irl€Íno c cxtcmo do pcssosl c dos equipsmcotos
até o local dos scrviços

12.6 Rcs?onsabilizar-sc pG todos c quaisqucr d8rlos c8rlsadol3 à! 6trutu.a+ cotlrtnrçõcr, iÍ'tala{üca
cléuicrs, c€Ícas cquipame ios. ctc., bcm coÍno poraqüclcs quc vier c.usar à PREFETTURÂ MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES e a lcÍsciros, eriíaítcs no locâL ou deçoÍÍrnEs ds cÃeEudo dos sc:|viçor, objcto
dc$a liciEçno.

l2-7 Exercer a vigiláncia e prrotclâo dc bdos os maeriaü no local dqs scÍviços.

12.8 Colocâr talltas Êcntcs de serviço! guaotas foÍlm necesÉádrs (mediartc asuâEiâ pÍseia da
Íis.aliz!ção), parâ possibilifa. a pcÍfeit exccuç.lto dos s€Ít içor no pn&zo coot!:rtu8|.

12.9 Rcspoosabilizar-sc pclo fomecitrrcrlto dc tod. a mãodc.obra, acm qüalqüaí yioqllaçáô @prcga!ícia
com a PREFEITURÁ MIJMCTPAL DE SOUTO SO^RES, 6.m como todo o malerial ncccssátio à
cxccução dos sêÍviços objcto do coÍtiato.

12.10 Rcsponsabilizar-cc por todos os ôous e obrig.çõ6 coocstrcotes À leghlaÉo uibútária, Fabalhista'
securiúriÀ prêvidqciáÍia, c quaisqücr êacargos quc iacidam sobÍ€ os nrtcriais c cquipamcútos, os quais.
cÍclusivamedte, coEetâo por gla conta, inchBivc o rsgisro do scíriço contràtadojuoto ao CREA ou C^U
do local de erccuçáo dos scÍviço§.

12,I I Todos os acessos Decessários paÍa p€rmili. â ócgada dos €quipamcÍlros ro locsl de uccuç{o dos
serviços dcveÍão sê. pFvisbs, avaliando-sc todss âs süâs dificüld.dcs, pois os clr§o5 dccorÍç[tss dc
qualqucr scrviço paÍa mclhoria dcslcs âsÉssos conErão por coÍrle dâ contrâtãda.

12.12 A coot-dada dEveií EântcÍ um PEposto, acêito pcla PREFÊITLTRA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES, oo local dos *rviços, para Í€pr€s€nÉ-la na erccuÉo & objcto cqnrrd.do (aÍt. ó8 dâ Lsi
8.66ú93).

12.13 Rcsponsabíizar-sc, He o irício dos scrviços al€ o coceII8ncolo do cortuo, pelo logamenro
integral das despcsas do cartcito ÍefeÍ€otcs a ág!â, cn.tgis, telcfone, tÊrÂlr impoíos c quêisqucr outo3
tribuos que vcnham a ser cobrados.

lZ,l,l No moÍne'lb da d6ÍÍobilizssâo, plrÀ libcrasâo dâ últim. âturÀ faz-sc ffifui. ..prtse[la& ds
ceíidão de quitação d€ débitos, tÊfcÍetttc às despcsas com água, cocrgia. t lêfonc, Írxâs, impostos e

queisqucr ouúos fibutos que veobam a s€r cobt'ados.

12,l5 
^ 

cootÍâÍlda dcverá utilizaÍ Pcssoal cxpcÍicntc. bem como cquipdmcntos' fcÍiÀm!Ílta§ c in$ruíncntos
adcquados para a boa txecrlção dos serviçts.

12.16 promover a subsriurição dos pro6ssiooais istegÉDt€s dr eqüipg É.Ític8 somenlE $Etrdo çarÀcrcdzâdâ

a $pcrv€niêrcia dss silutções ds c6o foÍEito ou íorça maior. sctdo quc a mbciuri$o dwenÁ ser feita
por pIofissional dc per6l te@.ico cquivslcrlc ou sup€tior c mcdiãte PÉvia íulorüaçno d! PREFEITIiRÂ

MUNICIPÂL DE SOUTO SOARES.

12.17 Dwarle a ç'i(í,.)ção dos scrviços caberá à cdnPtes. contrabdr' ar lcguiúes mcdidas:

a) PrwcÍ ío projeto I (uma) ptaca dc idmtificaçtro da óra com as leguinl6 hfqÍmaçõ€s: nomc
ds c6pÍrs (contt-.tada), RT pela obra com 8 r6lccriw ART, no do contrdo c contÍlbotc

34.969.ií31900Í{o
TJÍA ENGEúIARIA EIREU
Érült Hll.uÍci.Àr* nr
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(PREFErIURÀ MUNICIPAL DE souTo SoARES), coofoÍma lri n' 5,1 11966 e

Resoluçao CONFEA or I 98/l 97 I :

b) À plrcs dc idcotiíicaçào da obra dcve scÍ oo PadrÉo dcfioido pcla PRSFEITUR^
!!{UNICIPAI- DE SOUTo SOARES

c) trlÂnteÍ no canlcito um Difuio dc ocorÉnçias, m qust §€Íro fcitas üotaçõcs difuias ÍcfcÍs[te3
lo andamcÀto dos scriços como lambém ,Ecl8m8{õc+ sdvqth§ias c priocipalmantc
problcmas dc ordem técaica quc rtqueiram soluçâo por uma das panes Este diáÍio'
àe!'idamcúre rubricado pela Íiscalizado c pcla coatrsbda cm todar as via:' licaÉ em podcr

da coÍlEatark epó§ I conclusào dos serviços;

d) Obedccer âs norma.s de higicnc e prwcação de açidcntas' a fim de garantia a salubridadc c a

scgursoça Do §{rleiroi

e) Rc+onder fiIlaoc€ilan€otc, saa prejuizo de medidas outrás quc Possam Y adotad:s ?or
quaisquer danos causdos à Uniao' Esrado, Mulicipio o(l tcrEeiÍos, ÊIn nzão da exccu@o dos

scrviços; e

fl Fazer com que os coúpooctrtcs da equip€ de mtuiç-obra oF"rrciotEl (opcráÍios) exeÍçam-as

suas atividades. dcvidâmcúlc unifonrúzados' srtr psdÍão útrko (â'da) ç &zdo uso dos

cquipemeÁos de seguança requcrido§ para s§ stividade§ dcscavoÍüdas, cm óseryâoci8 à

tegislaçâo pertiacate.

I 2. I E Na cr€qÉo dos §qviços objsto da prEssorc licitsÉo a coolra&& dcvcrá atcodtr rÀs scguirtcs oormas

. páticas complcmsntalts:

b) ceiSos, lci!" deqçtos, portariar c normas fcdcrei§' caÍrduais c ounicipai+ iaclusivc nomas-dc

"oo"cs"iotiti* 
de s.rriços piblicor, e as normas téctricas da PREFEITURÂ MUMCIPAL DE

SOUTO SOARES;

c) I$rnrçõcs e Íçsolusõcs dos ôrEãos do siícma CRETCAU€oNFEÁ;

d) NoÍmd técnicÀs d8 ABNT c do INMETRo, c principalmcnte no quc diz rrq,cilo so§ ,equitito§
minimor dc qualidadc, uülirladc, rtsisr6ocie c scguÍao§a, c

e) At trdimtxlto âs condicionantcs ambientais aecssárias À obt.ttçõo dr§ Lice[ças do

EmpÍrcndimento, cmitidas pclos ôrgão§ çomPctcíiÊ!, Írlstiva! à execu§âo dos §crviços' Dccrclo
7146n0n e a IN n' 0l dc t9 de Janciro de 20lO 05 qnâ;. di'!Êê sobrc os cÍiÉdos dc
sugqttsbilidad€ ambieoal na aquirição dc bcns, cootataçâo dc scrviços e execuSo dc obnr pcla

Admhistnçto Fiblica Fcdqal diÍttâ, autaÍquia e frrndacioaal e dá out s Ptsdd&rcia§,

13 Cl{[3úh D'.cimr TeÍcirr - ADITAMENTO CONTRATUAL

À cclcbrdção de t rmo sdíivo contraoal cstá coadicionada â v€Íi6câ@ da rguloridadc çrn rclaçlo aos

encaryos sociais, lrsbslhicas c com a Fazcnda Públicas.

lrl Cllosoh Décior Qorrts - DÁÀlO MÁTERIAL OU PESSOAL

A cotrEatâda scná rcsponsávcl, na foma da lci, por quaisquer dalos ou prejuizos proveai.fltes dc .Í1Ú3 ns
cxecoção dos serviços conralados causados a PREFEITLTRA MT NICIPAL DE SOUIO SOARES ou E

tcÍceiÍos.

14.l ConErão por coEra dâ coon'dada as dGpçsas quc aivcreú de stÍ GiÍâs, porcla ou peh PREFEITURÁ
MUNÍCIPÂI DE SOUTO SOÂRES, p.rà Írparâção dcsses drnos ou prcjuizos.

142 NÀo s€rão indloizados os prejuÍzos quc possam advt de crro ou qualqucÍ oquÍvo€o dc srra proposta
ou admhist-açâo.

t5 Clóusob Déclmr Quttrt - RESCISÃO

o pÍes€íte cotrtnÍo scná rcscindido unilatcralmeotc de plcao dicito pcls PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
SOT TO SOAR.ES, cotl a coGcqucote pÊÍda da cau@ c dr írt@cidâdê da contratad& Do3 tcÍmos & aÍt 78,
incisos I. X, XIt c XVU, da Lci n' 86ó6193 obrervzdas as disposiçõc dos rúc 77,?9 o 80 da cirada Lci.

l6 Cláusula Décimr Serts - ENCERR^MENTO DO COI{TR^TO

ffi,}H,\$ffi#,fi



concluldos os s€n iços, a cootrltada solicitârá i PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES,
8tlavcs d{ facdizsçâo, o scu rc{€Àim.oto pÍovisorio quc dcvcrá ocoÍÍ!Í oo pÍ8zo dc l5 (quinzc) dies da dlta
da soliciuçno.

ló.1 A PREFEITURÂ MtINICIPÂL DE SOUTO SOARES tctrÉ âté 90 (DovcntÁ) dias pari, strâvés de
t:omis§ão, vcÍificar a ldeqüaç:o dos sÉÍviços rcçsiidos com as çondi{tcs conbaradas. eÍsitiÍqt paÍcccr
conclusivo e. no çaso de projao, aprovaçào da autoridadc compctcnte.

16.2 Na hipôtcsc da nccrssidadc dc correçào. será €ltsbelccido um Prozo Par. que a cootÍatâda, & luas
crpcosas. complcmerte ou Íef8ça os serviços rÊjcitrdos' Acsito c apÍovado o rÍviço/pÍojcto' a

PREFEITURA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES crnirinÀ o Tcmo dc RecebiÍoolo Definitivo dos
ttlesmos qüc dcverá s€Í assiÍlado por Íeprtscntsnre aurorizado da coneabd4 Po§ibilitstrdo I lib€r8çâo dô

cauçâo c$nBntual.

16.l o Tcíno de E rc{Írsmcnto Fisico do contralo esú condiciooado à cmisão dc Laudo Técnico pcla

PREFEITURÂ MUNICIPA! DE SOLTrO SOARES §obÍe todas os scÍviços cr€altrdos'

16.4 A úhima fâtura somcntc será orcaminhad.r pa.a pagsmcÍlo ,pó5 círissto do TcÍmg dc Enccrralrcoto

Fisico do CooFato, que dcvqú ser ancxado ao proc€s§o dc libsÍaçào e pagarÍcnto'

16.5 Os rcqrltados doa scrviçoc incluindo os dc§orhos originair e rs mcaórias dc eálclllo, a3 infoÍEâçõc§

obtidas c os mctodos dc§ctrvolvidos tlo conlsxlo dos mc§mo6' scÍão dc propriedadc da PRIFErrURA
lvít N lcPÂr DE souTo so^-REs, c §âr uso por ÍqçciÍúr só sc rralizaÍi poÍ csprr§a autoÍizaçlo desta

I 7 Cllutur! Décimr Sétimr - PUIBLICAÇÀO

A PREFEITURÂ MUMCIPAL DE SOUTO SOARE§ providcocirrá a publicaco do PÍcscnte cotrÍÍalo, eír
cxrrato. no DiáÍio oficia! dá uriào - scÍio 3, sra o quiÍtlo dia úril do mês sÊguiotc ao de sua as§inairt"& pat"a

ocoÍrcr no pirzo dc 20 (vior) dias daqwla data. ns forru do 8rL 61, panigrafo único tla Lci 8666/93'

lE Ctrlucuh DdDr Oirrn - FORO

O Foro dâ co6arra dc soUTO SOARES/B^, scÍá compcrcütc para dirimir qucsrôcr oriuodas da presenrc

convocâçio. Íüüuncirndo âs P8Ílcs, a qualqucÍ outÍo, por mú pÍiülcgiado quc saja-

E, po, estar.m dc âcordo com a5 coBdiçôes aqui cítipuladas, lavrou-§e o pÍese e ilJrumcnlo crntrairal, em

03 itri6) vias de igüal teor e para o rncsmo efcito quc' Iido c achâdo conforme. é essiaado pcla§ paÍt!3 c pclss

tcstcEunhar.

SOUTO SOARES - B A,20 da Maio dc 2022

Zairâ Baóosâ de Souza Andrôde

FT'NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

IESTEIvI

Nome:

P€dro ArdeÍso! Lima Mot

LITÂ ENGENIIÂR|Â EIRELI

-l
L

z// saz'zz o5 39:J36-J3
Nome:

CPF n"CPF n"

34.969.áít6í0001-6C
TJTA ENGÉiIIARIA EIÂÉ:I
16r.r$.1Ntdtlú*l r@r À r& :r.

Caa:.IttGl0! l8rYr.ro,/B^

(_



quarta-feira, 25 de maio de 2022 | Ano VII - Edição n'00866 | Cademo I

EXTRÂTO OÉ CONTRATO
FUNOO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.38í/000í 32

Contr.to N' 048/2022PS+iiE - Procêsso de Toínada do P@@ no 00A2022
Contr.tántê: Fundo Municipal de Educ€çáo dê Souto Soarês- Bahia
ObiOtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÀO DE
SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHAR]A PÂRA CONSTRUÇÀO DE CRECHE DO
PROGRAMA PROTNFÂNCIA FNDE (obra remanescente), NO MltNtCÍPIO DE SOUTO
SOARES _ BA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MIJNICÍPAI DE EDUCAÇÃO.
Contr.t do: LITÁ ENGENIIÀRH EIRXLI, ilscrita úo CNPJ sob Íro 34.969.435/000 I -60, com
sede na Avenida Luis Viana Filho, 962, Wall Street, SL 314, Paralela, Salvador/BA, CEP:
4t 730-101.
V.lor Homologrdo: R§ 2.612.000,76 (dois milhôes, seiscentos e doze mil Íeâis e selenta e seis
centâvos),
Emba3amento Lêgal: Conforme Lei n-o E.666/93 e suas posteriores altêíaçóes.
UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.04.02 FUNDO [rUt{tCtPAL OE EDUCAÇÀO
Ação: l0í3 - coltsTRuçÃo, a pLAÇÃo, REFoRfas E aPaRELHAXENTO DAS
CRECHES.
Elomento de dospera: i14.90.51.00 - Ob.as o ln.talaçôg!.
Font..: 19 . Fundêb 30% / l5 - Tr.nsfg.ônci.r do FNDE
UNTDAOE ORçA ENTARÁ: O2.O4.OS FUIDEB
açãor 2,t52 - MAIUTE'{çÁO DAS AÇÔÉS DO FUNDEF / PRECATóR|OS
Elomonto do do3pca.: ,t4.90.51.00 - Obrâ3 . lnstalaçóo3.
Fonto!: 95 - Açáo Judlclal Fundeí/ PÍacâtório!
PÍazo de Vlgôncla: 20/0512022 a 2010512023

Est6 docsmênlo Íoi assin.do digitâlÍnente por SERASA Experian
F66F05E4A58A297a7268Sí4F1A8E9608

Dióíio oficiot do Muntcípto !@
Prefeitura Mu de Souto Soares

Contrato

Rua Eutâcio Vieira Viana I 0 | CenEo I Souto Soares-Bâ



DITRIO OI'ICIAL DA L-\1.{O. seÉo r na 100, 3êÍràJÊka, 27 de mãlo dê 2022

Nã plblkà9ao do 
^lo ^co 

d. Lkit Co .rô Pr.rão El.,tród@ nr @V20:2,
Êill.do no DOU .d44. 99, !.ção 3, pÉín. 229 , d. 26 d. Maio d. 2022:

vÂLOi GTOBAL n5 223 276,2J (0urênI6 . sntê . oito nil, duoto! . sd..rà
ê sêi! r..ar ê vi^te . rêr .ê.ravor.

vÂLoR Gloi^l: Rg 218..ê,6e {Dúr.nt6 e íe . oito tr 1, qtalrúàrd ê
liíre n@ êaie . {siná . n@ cê.ia$l.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRIGIDA

*Êrlílalfrô

o Píesero do Mu.kDro rrê flr.ôlo r,i3 n*r lsrl td.. púô!@. 4ún rç5o
di publi.àÍlo.ro dl. 13 de o.lô (t 2012, *Íao 3, í'96, *8undôÍ.iã, 23 d. mÉ dê
2oz pá! 234, .ú.8r. rc prd45 a.rôa. O.d. * la: "no dia oa.lo5l2o22' t t*'no
úrâ 010612022.' M.k E inÍo.h.çô6 ú ddú.ço: Pr.!. Mu.idc.l, 2, - cdtro . Ilj.d'ió
ór &.vÉ A:hr ClP a7970{m da o7j:!Oniô. àt rr:rotni..; êo.il
m$.íáehdÉil.M . r.l.: ,7 - 162azr]612L1.

PRÊFEITURA MUt'llClPAL DE RIO Dl coNTAS

^v6o 
oa uoÍaclo

t aclo EtrrôM@ x. ,r/r!02

,flocÉsso ÀoMrr{lsTl Ílvo lle 45612022. Obl.to: c6v.r.ç.o d. .mrÉ p:r. kxâJão
& 6úúlura (prko. enoDÉo, rluBiÉç5, r.r.dor. atú), p.E âúêcitâ{ao d. lhm
ou5io6, obi€rry.nd. a lrftE çõê5 d6 íGr€iG iuniÉ @nê h6&8xo- n!. n1@.
prG@ por roÍE s.s!o: 09j'06lm22 Ii c$no. À 6dlçaêr ê 6pÉn€çõ6 @í.n d.
tDrÍ t !od€,á (. .6ruhrdo .o end.reço .ldrôni@:
lw íiorl..onLr.bà8@.b./tn.rioôridãl € M,icn&.!-..c6.ôr luc{.Éo BB 

^e9.141r) o! @ S.to. .L LiciEçõ.t, rirud. no târlo do n6áílo, 01, c.ntre, Rao d. conrô'
3Á, e h@riô dú 8:eh .s 12:@h

P Uú IltHAfiOSoX B^13Í 9ArúrO5
PêgeíÓ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI"VADOR

SECRETÀRIA MUI{ICIPÂL DA EOUCAçÀO

Rfirl( flo

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE SEAERA

^\n§o 
D€ uaÍrciD

,ÊÍ610 a!ÉÍn(»(o §xr rÉ 20/rm2

a gÂEFanu8Á MUrillctPAL Dt $Â$À cNPl t3.912-604/000137, p6s
luída€ de or.eito PÚblko lnGtu. c6 3d. . PÉÉ &.l.han c4runr ..! 1a, cê.tire,
s€ahÉ.6À, C€P a6.!m&), ,s a.@oadirl rlo Doí Êr€io dô{.) 9.rd d€ L.h.Éo ê
€@rÍ.|6, .rr va. do tr.!ei! d6l.í.do !.L aoÊ..É rl. 017no27 d. orlo.lloa2. sr.
ÊtrlrlsoN úz ao vlSFÂ. ToirÁ ?úBUco . dá dhaire.ro u tnrer.sd6, q*
reali.ará llcit.§ão PE$o ELtrfii6 Sin€m d. R.aifo d. P,!ç6, obl.ltGndo o i.,r5tÍÕ
dê Pí.ço !... prérxlo d. .íü(o5 de loêçrô d. eivipa@lÍq d. soBlr.ç,. ê
i.íÉêst urüE p-. a..ror, dEtiÉdc ú t'.dLloÍrâis í*r!iE ê {.rt6 É.in 6 É1.
Ptê"r.êitur. Mu.i.,p.l .h §.ãàr. . r.r s«erânG, oloc ép€mêaô6 ê qornld.da
e5t bêldid.t @ Íeno .lê t L.an.É d.6.it .86 6. rdil.l, d. inl4s da
P.êaeitur. Munkir.l d. 5.à!rô - 3À i EÍ rê.ltad. .. to@ .rêúanl.1 (m qhaío dê
i!!r..m!o 'MtNoR PaEçO mR úTI', ms r.fu d. L.i nr 10.520 ê 17 tL lulho dê
?0c2, .,o o«Íet .r 1OOr4 ê 20 .L qeBúo .lê 2o1t, do O.<reto ôt 7.7'15, í. 05 dê
jDnho é. 2012, 60 o«ero nt ,t92, rl€ ,3 d. l.ei@ . 2011, ú r.ídÍâo lrúturiE
1n/r,, nr 01. d. 19 de j.reiro d. 20ro, (,. hír'/êo xomÍrvâ saGaíMP n 0l, .,. Ú
de âbnl, dê 2013, d. têi Cdph66rú n' l2r, d€ 1a d. d.rêobÍo & 2m6, d. l. i n!
11.1ra4, dê 15 dê junhô dê 2@7, do D<eró n' a53& dê 05 d. ovrgbrc d. 2015.
âplkà.rdêr., tuBidi.riamêír., r t i n. &666. d. 2l rh iunho rl. r9!t3, . a .riaanda
6táb.L.i(r- .o tdll.l. RECEE ManÍO DÀS ,lOPOSrÀ,: dú OGHbtri. óo di. 3OlO5l2O22
l! o8l{Dír'n do d'. 09/06fro2, 

^sÉmunÁ 
oÁs PROPOSIAS d,T @à06í'n à3 oahrgrh

do dÉ o9lo6tzo22 llíicro oÀ tEssÁo Dt orsruTÀ DE PRÉço5: as oahr3oí]rn dô dlá
09/06/2022. LoaÀr: M.blkomp.a.M lrw.hll.or!.bl "Âes Bu cohpías'). o Ed't.l
úíd€to ê d.Éii inld6.C!ã *.!o puôlaedôr É D.O.M., páaiM
hnDs://riú.oÍ&ú^./o.b../PúUi@on íil.p.at@oiíio, . dirpo.í,€l t.nbam
n. pÉr.lo@ ,w.ôlkepE,sú, Ovrr.s ihídn çõ.! porr.râo -Í obrid.r p.lo rcLíw
(7s) 3331.1/r2Vla2213079-

se.b.. BÀ 16 de ôàio ó. 2022
Énltsor{ úz no uúi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO SONFIM

^vÉo 
Dc t cÍÍaçIô

,nÊGlorurrô r@ Ni 5alaott

PA ri? ,96202r S.sào . dÉ 03 d. tunhô d. 2022, à 6t3om'.. ob!êro: conhDça! d"
.nlo prr.dado d. m.@.l ü!o.létri@ ,.r. s úrl'Edo nã

tu nêí{âô d. &h do qjus dô runEiÉ d. s.nhd.ro 8.nnE BÂ tEl d. Dlr@E'tnp5://tueFo.M.ü/oíúà/r...Eldrc/'nda!À, rnLíÉàçóé .m . cm6táo
Pe@n..t d. Ld.(ô.r p.lo êDi o!É lEóehor6rl..Ú

ÀúREDo ntls MULUÀIGú

AV§iO Da rmOG (rO E ADTUOaTEIO
ot M DAtúüt(^ i.a/2ü2

pa N. 047rl2o22 COm§ÂTÂNT!: aUNDO MUN,OpÀ! 0Ê IDUCÁçÃO - FMt. ô{pl:
,O.76llitt9/@1-60; COrlTAÂrÂD 5: tlld.fti.. Fú.iE de Oliv.r. reEiÊ CPF:
,a5.r,3,3lt 5, vÁIOr 3t ,9 ,2t,00; CfltôJ .,5 Às d. ÀarEÀuô F.hilirr do r.íríó,8
do PEmd. tlaE do n oEtu .atrpr: 1l 510llr/oml 79. i5 310.392,5Oj Cep€ãrlvã do,
A8úlhd* Frhi[.4r dê Éílv. ê R.aülo - (arPr: 2r,2r2 rr{/0oo1-40 - RS 659,.7t,0o,
Às4iôdo ê M.ô&rú ê Pl.âtô.1o6 ê rrún ê Honútuügrônicnd dâ F&, Biú@ <!ê
o@ . Àd|*êlrs cflPj: @.765 754lml ll R5 l6O.A5rJO, &s[(lo d6 

'.q46Ás@hd6 d. Osra - CxPr. ll.iLs.6rlmr- It . flé 163m.m, v.L, @l ld.doi ns
l5:rBJtO,@ (@ ,ilhao quhh6tc. tana . clo úil t q.ntG..i^i$rntr e.is) OB,f,Ío:
Â§ciit,o d. 6ê€6 Àitu.ní.h. d. 4rÀítvô ..úíta lloaun6, Pdpa, ttutar Éidu6 e
honà6ç.t) pa.à 6mpor o qrdaoio d. lrêíênd. dG Àl@ da iale M!^l.l9.l de lNim dã
.'d..L dê 9.^he do 3on6ú lÀ

sdlry.,o 36f6 - 44 2l dê najo_.h 2021.
ufnoo MUríz oE ÁzEvtDo rúNloR

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SERRA DOURÂDA

a/6o oa uqrat o
r 

^D 
Da ?rtçoj ir 2/202:

9reL{t!ô M6i.irá.L S.í. D@ôday'B1 ata!ér d. cPt. cNu.k a tod6 6
intereqdG qE Éiúà a r.3!I.r. Udtrd.:

loÀrÀoA Ol PiÉço lrr oo2/2922. OÕj.!o: coftanadó.1ê ."rp.á s!.@rizãdà
6 k{6 d. ó6 . elc6t nr p.Ê PÉírdo d€ tÍvçor dê ahpx.çáo d. CÉdF
MuaaD.l t»il d. Olm'E Cãrto r Reímr da Unid.d.j tsL.B EÍola Mu^i.{rl
vJ!.E. §our r.au.É6, Eeoi. MúroDd Mo4nlB Élir. E*ord MuEpd Ru 8..be,
tod* r*:lbrdà E ed. d6t NnhDio. dídm Ed[, . k6 ádÉ Á!..tuE m da
1!.6.2022, - 0q($ hôre o. ,nk6ádo. Dod.íào l€' . ótú o tdiEl . s .u6
iumárDirê .m o ,oiero bái!, d eL ê udt ç&t . conÍí6 di P..í.iuÊ Muíkip.l .,.
5êrÉ oolr.dâlBô, . r.ob.m n. i .Íô @ É3im do uáno OfEial rlc M!nioÉ{'o, .o end.r.ío
.lêtóíi@ htresr/s*,eÍ.d.!r.ô-bã.sov.br, hloÍú.{46 d.pmrd.bá@smair.@r
G€ks C. d6 sàntor. PalidêÍrr. CTVPMSD/BA.

tn 26 d. @io de 2022.
coMr56Ào nRM NÉIlln or ucrrAçÀô

PREFEITURA MUNICIPAL D€ SIMÔ€S FITHO

Avco o€ uc'^çL
PlÉIo aarnâuco xr o/&2t - srt

PROCESSO AOM|N|STiATIVO Ne 3oOZ2t»2 | L|CíÁçÁO Nr 9!51
À P.êg@in E Equ,p. .'. Ápqo do Mu.ilpi. tmâ túàlko . tictãco .n.dà.

C,liáo: *ê8isrb .t p,ep pra n uô ê Mt€l .q{6ço r,. .r.rê!116 d. ..
.oadi.ituóo, visàÀro .têáder ú ,§rd.<r6 d.r diÉÉr §6rá..i- óa ?r.í.norâ
Muni.i9.l d.sÍiÉ.t Filho. 

'.1.: 
09/052021àt lO3Oh. l ma!&t @ eh d. COPTL N

relêÍone (71132963169. Êdital no arê: ww.licirâ{l)e..om.br

§nÉ8 Filho (lal, 25 d€ @io d. 2022
Hç|DE rlff §w^ SÁIrO3

ü 
'REFETT'RA 

MUNrcrpAL DE souro soAREs P
tltr^Ío oa GotÍl Ío

conlráro nr. o4al2olIP5-PMSS, Ton.d. d. Pre(o nt 001/2022, (!nrar.nr.' prêrênrE
Mu^,.ú.' de !.úro So.B ooiêro coxrRÂrÂCÃo DE EMpRt§q EsrtclÀuz4oa LM
Fnrar,úAo oL srav4os oÍ oBR^s E ÍNGExBÁRra pÀi^ collíxr,go DÍ cÂÉcHt Do
pRoGi^M^ PÊOrIllrÃNCÉ rXOt Ío5'r,.m.m@.t.|, í{o Muluofio Dt sou]o
soai6 . a . Dt lriERÉsst 0A §tcnÍ ía MutroP L o€ Éouc {Ào, cúr6t.da:
urÁ [116€ HÁfiÀ ltRlll, in$ría .o c{ll sb n! 3r.969.a35l0001{o, .oh s.d. ná
Avenid. Lub V,á^a Íllhô, 6a62, W.ll St.e€r, St 31a, P:ô1.,.. s.lv.dorlB , CEP: 4r,30.
l0l v.lor gloààl iS 2 611000,76 (dois nilhô.r, r,<^16 e dor. 6'l ÉàÉ ê d.nl.
. eÉ ..nl:i'Gi. vt.an i.: d. tolosltoT? . 2olo5D013

^tEo 
ot udÍl(?ro

,d D oa zta@s t{r 5/lul2

Â Prêíenuíâ Muri.lp.l d. Santz Srbrda ron. ,úúió qua reàli.aÉ Íom.h dê
Peço ., 005/2022, dra 1.,'0í2022. àr 10:OOt, @ sêro. d. Li.[.ç&5 !o.:rÉno É R€
PÍeióên!. ,u*liú Íubns.rÉL VN - sel. f.i0i6EÀ Obreto: tótnt çao de Enprd
€spêoàld.d. .n @úrtuçào (Ml, Ér. Éliffir.Co .ú p.aHêoiÉiro M dr.n !ú
$pêí<i.r. .o P.@do Mr6..ó, mu.E io d. inr, Brtid.. O tdir.l E .re.r. no ktot
d€ li.nôçro da Péí.ltu.a Mu.icip.l ou p.lo .hail: nnt.bn3idri.n.@gm.il.@m.

M^YnA qutnoa 0Â 5[vÂ
treút.nre d. cõÕBiao

PR€FEITURA MUNICIPAL D€ SANTA INÊS

^uro 
oe laÍÍrÉlô

rq oa Da Pta(6 F 9,/Ioa2

o Múnkipro dê §.rã lna./ô , aEÉ5 dô &úistao P.@â.Éíte d. !r.it Éo.
toha ,obll.o q{e Éalirâ.J dÉ 13/t62o22, & o3h3{rrnio [(naÍ& n. ôodalüirlê locd!
de Pr€çq 

^r ü9/lO2à oôlêtú.ftL . Coniriaçào de 6pÉ dê .n!.nh.,i. p.6
sê!í!o d. ob.aíxto{c .b Âe}Éhado d. nÉ MôEó.1 ocoddo @ Mun§pio Dã
sa ! líêrB , d*índ n stÉ i6rum.to d. prôÉto à&l.o m cúva.iô @e o ae@
d. 6ahr O êdúl pod..r *r .btdo M nt. oftl.l tÉcÊra*ia), a m .râ d. Co,tL n.
5ÉF42, dr 3â3n han àr l2h@min, Os d.hâls 2rc 8.rti.ê.rs a êstê @.râó. €í:o
publkróG 6 dirno próprio (rweírrin6.b.jod35r).

razr lllt B{Ár{üo 6rÊÍo50 co5T
PÉridé^tê da coPtL

lvrso ol um çÃo
ro aoa Dffiaos i. ú/a!ll

o Àluhicioro d{ É.o lnêy8r" Í.vé3 ór conBao Ped.m.É d. ldrção,
toí. públi@. que e.lrr.ra di. 14/06/2022, àr 6n306in, lkn ção n. ú.d.r6.d6 rom.d.
de Preç6 íc 0ro/r022, ôU.rt6dô . c@lr.r.Éô d! .mpr4 d. .irÊni.rir pãô
A€@éo d. ohrar^.niçor d. rngl.nt ç& d. cE unl.LrL §hplilt de pân s.Laâ) e
Clâ1'ifDç& dê trurs c Hort.uhor.. E 5êd. do MonoÊo dê S.tt l.&rrBá, d.sit6
,llft in Íúlqto d. p.oj.t6 básr! en úva.io .m ô lottm & Lhl.. O .dlâl ,odsá
s.r 6ôlido no çire ot.j.l (i.án5r.êftiã), ou 6 elà dâ COrEt n. 5rrÀ2, das t \3om'n às
1?hoohiá. 05 de@lr !16 pêrtie^16. .í. ..rt € *rlo pobliêdG.8 dúrb pÍópriô
(M-eit i6.b..lo,o8 b.).

lfllaNt BfiÀ{Dlo aÊRToso cosrÁ
,Es;dent. d: COPtt

PRETEITURA MUNICIPAL DE SANÍO AMÂRO

RmrrÂçIo

rôma pnbtko . nÉnFrcÂçÁo iro cHAMÂMEriro PÚBllco o2l2022, gubli.ado
.o oairb oncúl d. lJnlão {sêÍao ! l5s 1677.1069, Nr 99, culnL.r.iÉ, ,6 dê mio dê
20221. Oíd. * la: Ctrtot.,loÁlrt ÍO 02/2022. têi&*: CRaOINCIÁMENTO 01/20r.

PREF€IÍURA MUNICIPÂL DE 5ÃO IO5€ DO UCUÍPE

^vtso§ 
Da utlr çIo

noM DA D€ PitçO5 xr u2022

Dlà lá106/2012 às th. Obiêio: âeu!ão d8 obr.r dê conth,çã. .ràt tuaç.s
d. oiv'neia e Pdêri.h., no nunicípro, co{Íf,ÀTo Dl nEPÂsst
911545/2022/MrUR/CAiXÀ

ÍoMAD D{ PâEçOS . 2/202r

Oiâ 15/06/2022 às tlh. Obieto, t.Mç6 dê pàvimentação .ô Íár.lél.plpêdo
nas ru.i ddê munirlplo, íã ,oh. d€ 6er!ôd. srobàl (màtêii.l . ôãcdêôôô|, em

confoÍôd.dê .on àtprssE glr,3llzollltaDvc,{)/.A. aÍtfr.a, E cPL de lr . 6, têiã,
de 3 às t2t! Ê .ô diáro oíio.l do mni.lr'ó lntôm.aõês: 7436751159.

35o rôsa do i.cuíeê/B., 2s ó. n.io dê 1022.
ro5rÂr'{ uM^ Ilov^rt

Pr.!*itu

{+
têP295



Dt.(RIo Or-ICtAL DA L\tÃo. s"çao r rsSN 1677,7069 Nr m1, *g!nd&í.iíã, 30 de maio de 2022

Prs.ls 56L/1011. D'3p.^tã d€ t.n.co.r 02v?0r7 cdiÉt.dor vÂtrÂ ÂrÀÍouo oÊ
lÉsUS CPi iur.at7.505o Obj.'ro: pÚogado po. n.& 12 ld.)zêl ,1É Mo:
or 03 2021 ã 31 07 2022 V.ror R§ 133.534,.1,{ {.. o . rint. . ras mi'. '..*e 6 . 6ndL
ê aú.úo re.k e qua.ê^rã . q!àtD r.ôles) oa$ d. õín.lur. 30.07 2021

ErTRrÍO OE §IGUtOO ÂDÍÍ^MEI{TO lO COaITRAiO Xe. OlSv2OzOpMSF
keêrs 52t3/ó2r. C!ft@êci. plrbÉê .i ú312020 conlr.t do: 6uÂrrÁt
ENGÉXtlÁÂ{Â E r^rSÂ6r5MO LTOÂ C PJ: 21.455.9rl0OO1iO Obr.lo: ada<i@
qr.mú.tiÉ dê àp.uimad.meíte 2a,77ta e âlter.ç,o dê út.lísl€ v. or: is 904.921,16
(novent6 . qu.b úal, llo@rôt . üntê . um Éit ê dêt*ie tá1i61 O.tã d.

ÉxÍFAÍo Df stGUNoo ÂDrÀMENlo Âo col.irntTo !lí o.99/lol}pMsF
tÍd$ro 5?r5l2o21. D,rp.ne {€ tkinçào nr 004112019 (@tãt.éo: DrocEsÉ DE

.ÀMÀ(rRl OrrJ: ú !,a2'.lO/@Ol-tO ObÉ!o: ,rd'oSãç5o (h pBz. ro. hãÉ rl {.roÉl
6Êg Peíiodó 04.0&2021 à 07 06 !022 varol Rs 5,lrm,m (ci.qusr. e quâÍô úil .aií)
oàÉ dà .e§.á!uta 06 08 ?021

€rÍiÀro D€ ouahÍo aDrTÂMÊÀÍTo Âo cor{TfiÀÍo x.. 0060/201a,M5f
Pd6$ 5a65â0?l PÍ.aâo PÍs.bl nr 050/201? coniôr.do: coxsoioo ortM!ÉB
PP ó§02017-5MP ctíPl: 10.11a.998/6or'11 Cr6i.to: dro[?do po. n.k 12 ldo.e)
ú.!i Pêíodo, 10-07.2021 r 19'07.1022 Valô. iS 123.62a,90 (@nto . $.te ê t.é! nil,
nR@nt s ê vil!€ € qurl.o r.à6 e @É^rô e.r.vor) Dai. d. ãssnâiurô 16.0?.2011

EXÍR TO D€ StGUi{OO ADÍÂMINTO 
^O 

COl.InÂlO I{e. m92201+PMSÍ
,rú*À a7o9lz07t Frêtr& Êl.rónirô n. 0132013 cdÍ.t.dô: LUCIÁr{o É coslÁ EPP

CNPJ: 09.092.265/0001.30 obiêio: P.Mog.do p6r mals 12 ldoz.) tu*s Pêríodô:
aro1.101! à 22.07-20» vato.l ênnên.iâ dÊ ..ldo o.E dá ániÉtu6 21.07.2021

srxÁÍo DÉ ,f,rMtlio aDfr^MtNTo 
^o 

coNrt 'lo x!. m5a/202l,rMsf
Pre.ls 6lral2021. PÍ4ao ar.trô.úô .t 0222Or9 Col'àÉdo' Rl Dl 

'ÀUtÁ 
rltDusÍtlÂ

E cOMÉRclo GÂatrCO L]DA'ÉPP CIIPJ: 0?.055.110/001-11 Oqao: Prorô8ãdo }ot ma6 12

Ido..) .lr$ periodo:0104.202r . 11072022 vald:.i.rêfta. d. r.ldo D.là d.

axriÂTo oÉ QUAiÍo ÀD[aMENro Âo cor{TlÂTo r{e. 9!r12a16073/1?-tM5F
P@cato a1o7/2a21. oisp.ns de licir.Éô .r 010/2017 codíàrrdo: Ear'ÉMpiÚÁ
8RÂSlLarRÁ Da COfiRtIOS E IÉLt63AtO5 Cl{rl 

^r. 
,!.02a.316/0ü)5 37 Obj€lo: Prdíol.J.

pôr h.ir 12 {dôrel M Pêriod.: 1O.07.202t . 19 07 2022 v.loí F§ 20 o(l},m (vi^r ô;l
r.aÉr Dáb dâ ársinàtu.à 20 0r.2021

\
PREfEITURA MUNICIPAL DE SOUÍO SOAR€S

iíma çlô I

PREFEITURA MIJNICIPÀL DE TEOFITANDIA

^v§o 
or ucrÍÁçÀo

ÍoM DA Da PnEç95 íll r/ro22

â €PL d. PrêlêÍu.. M- de Tmnraodl, 6À.€âlt rá li.itãlio .â nod.riúd.
roMAoÀ ot DiEco nr mv2022, m 1410620» I04h, rc:cdtrórb do (.laaE ctRLÂ É
s.dê dsr. mur'.'ob. obÉro'oBRÀ9 oE rAvlMENÍAcÂo LM PÂRÀUUplrtDO OÉ RIJ^S

oor BÂrRioS. vrr^ tNúC1ro aÂBnÁoor{au. tsIRÂDÀ DÁ MARÂvltHA.êlÍlRo . pÀTos

É MAraDouRo- tsn Mutrdfio, arnÂví5 Dt coxvt{o [riMÀDo coM o GovEÂr{o
DO ESrÂDO DÂ s Hl^ vlA CONOER l{r r9an02. É í6. d.6pêlt:.tã arob.r, ión.n.l
. nredê.b,_al . Julrr'Mto; M@r ,r€Ío po. br.. o Ed,t l dá d6pon@ É tl.
*w.tÉfihrdi. h.!q.br óu por Énàll lktáoot.ofihndiaoa6.'1..ôn ou na eed. d.
Pr€íêirura, dãt oah ãr t2h, É ,ç lca luG Râ66, 34, @nÍô, Íê1. (75) 325&21$.
T€.tr|àndlâ,/BA. r.i 3.656/93

,JI6O MOUAÁ MÉDÉ'ROS
PÉíêno

PREFE|TURA MUNtctPAL oE ÍEoúNDrÀ
av§o of Lrdr^çlo

,oMÁDÂ Oa 
'ttço5 

ni 2/2012

Pio(EsSO ÂDMll{rí84rVO l9/lo2'
o Mu|lr(rrlo 0a ÍÉoúNDIA h. piuico qu. l.Í. ,6' .Í l@çào ..

mod.ladãê ÍoMADA oE ,REçO5 Nr. @2/2022, OaJf,rO: Conrãtàçá. d. .úoÍ€ ,.ô
eÉ.uçào d. *rüço! d€ @nnÍução dê 16 unidôdê5 h.biia.ion.it no blüro C.ra N@, n.
*de do muntípio de T.dindi. ' 8.hi. («)wExlo Cot{otx ,rt/1012}. O tdir.l onl.ndo
rods ú iníom.ça.r mv.*. dÉronlvêl rc Cllô êlettóía! iw.t olàndh.bà4@.br
{.d-@B), ruú infonn çôê. dn B{oi ó 12:00§ É PrÚdl@ Muni.ip.l dê Í.olãndi.,
*u.d. à auà 

^.rônio 
do5 5i^ro,, s2 c.^tb R«ebihdto d., Prosoir. da. l5 d. junho

d? 2022, às oa:mà, 'a 91. .,e Rê!^tõ.r d. cômiesão d. ri.jt çao .. *d. da

To6ndrr3.ti., 27 d. Grô dê 2022.
tfor{Àioo Rfls

Peride.t. ü C.mlcao de ucit çao

PREFEÍTURA MUNICIPAI- DE TREMEDAI-

Âvrso oa uqÍ alo
Pia6llo Elfrtôiôco ilr r?/2oat

o MUMdPto Dt nEMm^l 8í.do dr B:hC po. *u Pr.loàrc oí@r .
Eauap. dê apiú, iôm Êibll.o que e dà l0 d. juího d. 2022, .3 o9h0omln, no
.nd.dfor hltps://*ÚJiciE<4k-@.br, rqão ilc.bida3 pcpoí4 Elrtlv.e ao Pí.,.o
Etêtrônko Nt o17l!022 r.ido @m .blcto: Àqulslç5 .r. .qúipãllHt6 . üt.rl.ô

6ll@r*10 da êih .le hÉ 6!.r.ÍEl ,.Ê .m.r.E.t6ro dc
,d,..@nG r.nmltóêi! . idm.r'r.í,o d. À§6têft'r ÉàÍ'r...!tk Euntip.r,
@.lqr ,on.fla N. 317620)r d! iiiniíéno d. s.íde. Ptr.hráo pirrElpar d: lkiEdo.
os l.te6rádos qu. li€cn .r*i.lidàd.s @lponnenrú . tuniÍ.tLr.m int r.e
.o.lqn. d€tdin íô6 ô EdtLl. M.it êdar*iodt6 *rão lúÉidd n.ía na ,.la de
Uô.çõ.r, É ,ÍêíêituB Mu.aiper d,. Íem.&|. rc .ún <o Pr.(. Lêtr| Pêrêiá, 

^r 
tO,

càrtro. m iwl.lo d- o3s l3 laro hd- d. !ru.d. . srEí.i.:, ãtu í.ri.d6.
Edn, n hr€sÉ dBpon,vêl no.nder.ío, htrp3://ww.têmed.ltã{@}Íldtâri@fi.E!/,

Írdrdd . àÀ 27 d. Éaô d. 2022

^cÁoo 
tÀ$Às Dt olívÉrRÁ GoMEs

Piee@rc

oà)ero, Âquiíçaô d. .d.í.ts F,. oreh..t.Éo jrnr.à. ss§ão PÚbli..

PitcÃo tttTiÔt{tao llr ,5/!022 . sRP

N. puhri.ã{ão dô en no d. @'eto d.Iffi.,à d. PEco 0ol2o2a Eidlàdô
ú DOU êdição 

^e 
lm, sêçto 3, pi!i^. 295, de 2, d. mab dê 2022.

ond. s lê: di.ro ., 04/iI022,s-PM55.
r.i..*: c@iatô nr Ixt2022P5-fMt

avÉo tE umrç10
,trcÃo ÉrrÍfiôir@ llt 132022

o obido. sêlcÍao da ,oo.n @i. ràúiÉ pãE .quaií:o de m.l6i.a
horprar.rs. r.e,B, iníruEsd drúrgi.o, nne.nt6, n.dk.mniô3 pst ú.ôoi(6 e
.omú.r, ,upLm.ít6r . Íórúulàs pôtâ tup.jt a dê@.da do Fundo Mlniorar de §Úde dê
5ô!to toócr, .o.f@ ouàntir,àdê . ê!r..l6oaôe. .d5t .t* rc àn.rc I do .dnal.
M.íôÍ P.eço ,o, tóre. luk:e oi 09/0í2022 at o9:3oâ L*.t M]i<ilxÉ.(6.b?-
o editâl 60prêro êná d'rpontftl .o DoM.rãé3 do !ir. tw-srrlo§B b. d hÍ

s@ro sor6/sr, 27 d. Maio d. 2022
ÀM^URY ÂwEs S rrsrÁ lUNrOi

Pr.aeió
PREFEIÍURA MUNICIPAT DE TANQUE NOVO

^\rsos 
Da uoÍ^çIo

,rrclo nElrôíüco ir ,2/2022 - 3nP

^vrso 
or oilr^D Púluc Ir! lFlou

tatu.rÍ çlo
o Muxl(IPo oÍ ritMÍoÀl, Esrrdo d. 8.hr., po' eio.,r cPL dú3r.dà r€lo

o.r,.rô 014?012, roru púDl<o ccÂMÀ04 ruBuca, p.râ ãqueêo d. Ér@s
àli66ltior dã Áari.rhuó Ê.frili.r, .6 a 6ncid.d. d€ à!.ndã ã :dk:ção nl^ltu
.!iad. É ád 1,1 d. L.i 11.9a7l200ê, p.r. .t€nhr ..n,6Éç& dG .luB o.údLioi
E d.ôla dâ Rêd. Públa. Msicig.l d. tnrino @níüft Proerama xacón.l d€
Àliàenràç5ô E*ol.r . ,NAE. a ôbênúÍa d.r progon4 *á m di. 20 de lunho dê ú22, àr
09:0Or n. SâL d. tLilaçõ.r d. PÉí.hu.r Múnep.l d. TEnEd.L M.i, .3crõêdm.nt6
sêrão lômk&ic E s.rã d. Lkh.çá€r B Mêturã Mmiip.l d. Í.!ftd.|, m 6d.Gço
PBçà ténêl Pet., n. lq C.nto, rc hdaao d.. OA$O àt L:m hd- dê ietuíd. .
rqtlLiã. êúêtô leíód6 Edii.r n. int.!r. disponiEl 

^o 
ê.d.í.ço:

httpr://M.Í€nêdâ1.àã.sd.b./t6nrp.r.B+munlop:1/.

^vso 
o€ ot t D ,úral(r x! 2ror2

o n uNldPlo oE rltvEoar- Esr.do dà 8ãn'.. pd n.'o dà cPL. d.sBnddi relo
DrdÉto 01820)2, rdnr Biblro c8ÂMAoÂ DÜBLttá prÉ ni.ndo . 5ê1.ção ê Éi§t
fin4 ou iuúti3 p.E d3Iô d! 02 lôis) Do,ir6 fi6 dê qaiolqu* ê oôÉ'lG,
âri@ror e àêud8 rc e5D.ço Ébli@, êúri..óot d. 'quio54uê 0r' . 'Ôriorqu.02',
rr6lu.do. da ,ai. d6 F.mr. A.h.í!ô d.e úo9o.r$ s.á @ di. 21 d.lunho d.2022.
às o9:00h É Sal. d. ú.itãC.t da P.eLlru.. Mrnklpal dê Íteoêdel. Mâit &h.€itunr6
F ã. íôtuidG À. S.la .,e U.it:çõ6, É P.áêit!r. Mcnictp.l irê rr.md.l, m ên.h..ço
PÍâçâ Lêd.l P...iÉ, nr $, c.drÍo, @ ho.árlo d.t 6fi à. 11ü) à6e de !g!^d. .
i.{áJ.lr., êu!ô fêrLrl6. tdh.l ná Í.r.!É disrôír@l .Ô 6ó.rêço:
hrtDi://rú.tB"pd.l.b..se.br^rêNpaÉn.iâ fl unalÉl/,

Tr.óed, - ÉÁ, 2, dê Eaô d.2022-
LU^lÀ aÀRSOaÀ rtRRÊil

PÍé.dêTT. CPL

PREFEITURA MUNICIPAI- OE ÍUCANÔ

^vl!o6 
o€ trol (Iô

Íolú D Dt litços ür 3/ro22

A5€rtuô 17y'06/2o22 à3 oslloornií. Ihotario dê 3..r1t., - obieto: c.'nô|.çaô
dê opÉ d. ..sêírEú .rrut r oôr. .i. 9.vtm^àCo .m p.r.hrqrpêdo .m
drên.Aó 5uÉ.í.i.1 ú uó uô.8 @ ortr'no de C.ld.t do iom MuàÉiai. d. Tu.aÉ
ai, .rr.vét do CDnÉhio n' 110/m22 firm.ído @B cddá

to aDA D€ Pitçoa ílr a/ro2,

Áà€.tur. 20 /0611012 à3 14ho0mi.. (lúarro dê â..úÉl - ohi.to: cdlt.l.a:o
d. êhrr§ de ê.8.nn.n. .rrutã, ohô dê paiôênr.§ão êo p...hlêpípêdo @m
dr€n.,.m sp?.|'o.l .m üã! u'b.n.s 6 6.úrc do f.Íônoo.nlo e t{o6 ttpêrãrg. .o
mü..ôÉ rré ÍÉc3., xr.É e Co.Éno .' satl2orl l.m^do .on (oín.' or
inr.@óor pód.r,o ohir i.rffiçõ6 ./ou o .dibl . ss .l1.@ h. .ma$:.
pê,m.aât. .,€ lkrr.Éo 3itu.d. G 4ôid. Dr. câÍroi M.a.là.6, í.. 8âiro c.nÍo,
Tu..no, Esrrdo dr 6.hi1er, 4,790 &o, m hoárlo d- a:Ó às 12:00n, l.hr í7s) ,272_
2ra1 É.mil: ti.ir.e!túa@@oúrJeL.6jue.ca.hú, d. 27 miodê 2022 Àn. ,.e1.
Sobcro il.otuêB . P.srd.nr..

ToMADA Oa tirços llr 5/2022

obl.ro aquú Co d. @r.nàB .Hrko!. s.sáo públká IOOór0)r, àt 09i.
5(€ dal t63!?i rw.h.nàcG ..(@.br. EÚt ú .,ieoo.cú êÍ

hup3.//!oírars@ ná t 
^,rn.p.,*i./prel.nuG{.nqÉ 

n@I('ra@íedúài! Mãb6
'.ryôàcõGr d. r.F1d: .i *ír d.! {)3h ài l2h Í.reÍon./Wh.l*pp (771 ló9t.1152 E

m. : crl Énqenorc@*Éril,@ Eíd!.êçD: ÂvE.d. da aorrlhq cênto

Ía.q* Í!Ml8À 2? (,. @4, d. ,o22.
,rats MoB4ls MflRÀ ouvlrM

Pnaena

PREFEITURA MUNICIPÂI" DE TEIXEIRA OE TREIÍAS

^v6o 
oe lloÍaslo

ttt6lo ELaliôNlto 5r? l{! 6'1111022

Â cúi5do P..mffir. d. t.t (àôaoP€L do múnEirio de Í.iràó dê

FEitâ!, lome púàli.o ,.6 eohêdú.nto do. i^t€6.!tot a@ 3€rá Í.rn.d. .
se!{inr! u.lr.caorMoDÀLroÀot: PRE6Áo ELETnÔ tco sRP Nt 67-2or2riocc5so
ÁDMrrÚstiÂTrvo nq 1oa9/2022 SacRÊranÁ MUf{roP^L ot ÂoMttlsrraçÂo t
,L nÉnMÉxÍo a DÉMÂrs §tcfiEÍ^Rl^5oüEÍo: taEcÃo El'frnÔ lco. p.Í. srsÍIMÂ
DÉ iacrsÍRo Df ,Rfços do rip. Mtl{oa 9ntço ,oi lÍtM, yk ndÔ . .o.t6r.çro dê

empr6 dpeciàhrda ptô ,qlirlÉo dê n.l..iál pêrm... ê lÁPARatllos DE aR-

COT{DIoONÀOO. CORÍ|N^5 Dt Ai E EXVSÍOi lxDuslnl.ltl. à fió dê âr.nd.. às

dem..drt d. S«ret 'iô Muíicir.l d. dnl.in6ção . ÍiaEi.runto . dê@É
a.reràn.i, .o.lo.úê co.diç6s, quâíiidâd.5 ê .!!.d6êÉs nô Editar' Íemo d€

nêí.rê..ia . ls Â*rcr.o^TÂ o 5t5sÂo: lyoó/2orr- * o9h. horario dÊ B..tii., e

fr r..liád. É .nd.r.{ô êlelÍôntco m]kftxe3..Ú-bío@i.qus
e!.1....rft.t6/qudion.meít6 pod.rSo {r ,orm.llrad6 àróvê do êmall:
óperpmtf@Fhoo..ôm. O :.êso êo .dtal, anês € ênelo das pr@orb. sá .ir.vg
dÕ ..dêrêço .r.tór'.o t*.!adt.@t.cm.bi . tâá rcmpã.h.tu.to .t ú3 do

p.d.r htr://r*.taten d.líâr.5 b..góv br, 1r.Épáíôtri.', 'pod.l d. tBnsp.ran.i:',
'ri.(rçãô/(o.v,t6-,'l'.{açõ€.'

Í.'r.r. tê f..itàr8Â, 2, de m.6 de 2012

À,rÂGoÂ oa SELE5 GurMÂiÂas
Píe34na

$ rcPg756



EEI
i t ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/í1000í -9E - Telefâx: (0xx75) 33392í50 / 2í28

ORDEM DE SERVIÇO

No 003/202í

TOMADA DE PREÇO No 002t2022

Souto Soares/BA 25 de maio de 2022

Em consonáncia ao que dispóe o edital 5.1 prazo de execuçáo dos serviços e Contrato

de Prestação de Serviços celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES/BA, inscrita no CNPJ - CadasÍo Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no.

13.922.55410001-98 e a empresa LITA ENGENHARIA ElRELl, inscrita sob CNPJ no

34.969.435/0001-60, com sede Av. Luís Viana Filho, 6462, Wall Street Empresarial,

Bloco East, Sala 3'14, Paralela, Salvador/BA, CEP: 41.730-101. Neste ato

representado pelo Sr. PEDRO ANDERSON LlilA MOTA, portador da Cédula de
ldentidade no '14.897.759-60, inscrito no CPF/MF sob o no 859.'190.525-38, segue, pelo

presente, no âmbito CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE

CRECHE DO PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE (obra remanescente), NO

MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES - BA, DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, emitimos a Ordem de Serviço amparada por

detalhamento no projeto, devidamente autorizada por contrataçáo nos termos da

Legislaçáo pertinente, para execução.

Valor Global da Obra: R$ 2.6'12.000,76 (dois milhôes, seiscentos e doze mil reais e

setenta e seis centavos)
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